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XXXI CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BRASÍLIA - DF

DIREITO AMBIENTAL, AGRÁRIO E SOCIOAMBIENTALISMO I

Apresentação

O Grupo de Trabalho Direito Ambiental, Agrário e Socioambientalismo I vem 

desempenhando importante papel na produção de pensamento crítico e reflexivo voltado à 

área do direito Ambiental e suas conexões interdisciplinares no âmbito da sustentabilidade e 

suas múltiplas dimensões.

Entre as temáticas abordadas em nosso Congresso de Brasília neste ano de 2024 estão: 

Racismo Ambiental, Incidente de Deslocamento de competência ecológica, Justiça 

Ambiental, Desenvolvimento Sustentável, proteção dos Recursos Naturais, Justiça climática, 

queimadas no Brasil, desinformação ambiental, áreas de preservação acadêmica, direito à 

sadia qualidade de vida das comunidades vulnerabilizadas, licenciamento ambiental, direitos 

da natureza, políticas públicas ambientais, preservação do patrimônio cultural, cidadania 

ambiental, soluções verdes, energias renováveis, controle concentrado de constitucionalidade 

como instrumento de defesa de direitos ambientais, uso de drones na agricultura e seus 

desafios ecológicos e vulnerabilidade socioambiental.

A diversidade e a qualidade das temáticas apresentadas demonstraram o comprometimento 

com a pesquisa ambiental na área do direito. Da mesma forma, percebe-se a evolução do 

Grupo de Trabalho nos seus mais de 15 anos de existência no âmbito do CONPEDI, 

fortalecendo e ampliando nossas redes de pesquisa. Boa leitura!



1 Mestre e doutora em Direito Constitucional. Professora do Programa de Mestrado e Doutorado da 
Universidade do Estado do Amazonas - UEA. ldleal@uea.edu.br

2 Mestra em Direito Ambiental pelo Programa de Pós-Graduação em Direito Ambiental (PPGDA/UEA). 
Professora na Universidade Nilton Lins. Pós-graduada em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro de Direito 
Tributário.

3 Professora no Instituto Metropolitano de Ensino (FAMETRO). Mestra em Direito Ambiental pelo PPGDA
/UEA. Advogada. Pós-graduada em Direito Público pela Faculdade Damásio. Bacharel em Direito pela UEA.
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O AVANÇO DAS QUEIMADAS NO BRASIL E O PREJUÍZO COM A 
DESINFORMAÇÃO AMBIENTAL

THE ADVANCE OF FIRES IN BRAZIL AND THE LOSS FROM 
ENVIRONMENTAL DISINFORMATION

Luziane De Figueiredo Simão Leal 1
Amanda Drumond Tavares 2

Leda Mourão Domingos 3

Resumo

O presente trabalho faz uma análise acerca das notícias ou informações que envolvem a 

temática do meio ambiente, especialmente sobre as queimadas ocorridas nos biomas do 

Pantanal e da Amazônia. No estudo, opta-se por um recorte metodológico que analisa o 

direito à liberdade de expressão na ordem constitucional de 1988 e os atuais casos de 

violação a outros direitos fundamentais pelo abuso da mesma liberdade de comunicação, 

especificamente quanto à divulgação de dados sobre queimadas no Brasil. A pesquisa 

identifica as queimadas ocorridas nos últimos cinco anos nos biomas do Pantanal e da 

Amazônia e examina a problemática entre a liberdade de expressão e a disseminação de fake 

news nas questões ambientais. Por fim, explana acerca da conscientização ambiental como 

uma forma de proteção e preservação ambiental. Utiliza-se o método dedutivo, com análise 

das doutrinas especializadas, estudos científicos, reportagens e decisões judiciais acerca do 

tema. Deste modo, a pesquisa caracteriza-se como bibliográfica e o estudo tem finalidade 

qualitativa. Como resultado, aponta-se a influência exercida por notícias falsas nas questões 

das queimadas e as consequências trazidas por elas.

Palavras-chave: Queimadas, Pantanal, Amazônia, Fake news, Conscientização ambiental

Abstract/Resumen/Résumé

This paper makes an analysis of the news or information regarding the environment, 

especially surrounding the fires that took place in the Pantanal and Amazon biomes. The 

study opts for a methodological approach that analyses the right to freedom of speech in the 

1988 constitutional order and the current cases of violation of other fundamental rights by the 
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abuse of that very same freedom of communication, specifically by the dissemination of data 

on fires in Brazil. The research identifies the fires that took place in the last five years in the 

Pantanal and Amazon biomes and examines the problem between freedom of speech and the 

dissemination of fake news on environmental issues. Finally, it explores environmental 

awareness as a form of protection and environmental preservation. The deductive method is 

used, analysing specialised doctrines, scientific studies, news reports and court decisions on 

the subject. That way, the research is typified as bibliographic and the study has a qualitative 

purpose. The results show the influence exerted by fake news on the issue of fires and the its 

consequences.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Fires, Pantanal, Amazon, Fake news, Environmental 
awareness
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INTRODUÇÃO 
 

O meio ambiente, especialmente o meio ambiente climático, vem recebendo cada vez 

mais destaque ao longo dos anos, tanto a nível internacional como na ordem jurídica interna, 

esse direito tem sido colocado em evidência. Isto ocorre porque a degradação ambiental tem se 

alastrado em todo planeta e cientistas começaram a alertar para os danos que isto pode gerar 

para a própria existência da espécie humana.  

De toda forma, a discussão sobre a preservação e conservação ambiental está em pauta, 

o que significa que o monitoramento de degradações ambientais também tem desempenhado 

um papel de alerta para a violação do direito ao meio ambiente saudável, especialmente em 

relação às queimadas no Brasil. 

Neste ponto, destaca-se que – conforme dados oficiais – que os anos de 2019, 2020 e 

20244 foram os que mais apresentaram focos de incêndio nos últimos 5 anos nos biomas do 

Pantanal e da Amazônia. E foi durante este período que desinformações (também chamadas de 

fake news) foram disseminadas em relação às queimadas no Pantanal, o que será detalhado no 

segundo tópico deste trabalho. No terceiro e último tópico, explanar-se-á que a educação e 

conscientização ambiental são ferramentas hábeis no combate às fake news, especialmente em 

relação à degradação ambiental causada por queimadas no país. 

Feitas estas breves considerações, destaca-se que o método é o dedutivo, pois 

incialmente serão apresentados dados oficiais sobre as queimadas, depois haverá associação 

com notícias veiculadas na internet – tanto as falsas quanto as verdadeiras – para que se avalie 

como fake news podem prejudicar o direito de informação constitucionalmente assegurado. 

A pesquisa é bibliográfica, uma vez que serão utilizados estudos, levantamentos e 

gráficos de órgãos oficiais, além disso, serão analisadas reportagens, doutrinas acerca do 

assunto e decisões judiciais. Por fim, chegar-se-á à conclusão de que somente a educação e 

conscientização ambiental podem, de fato, impedir a propagação de notícias falsas. 

 

1. A VIOLAÇÃO DO DIREITO FUNDAMENTAL AO MEIO AMBIENTE POR 

MEIO DE QUEIMADAS NO PANTANAL E DA AMAZÔNIA 

 

O direito de viver num ambiente sadio e equilibrado emerge como um direito de terceira 

dimensão, conforme Bobbio (1992). Trata-se, portanto, de um direito coletivo cuja realização 

 
4 Conforme o Mapbiomas, disponível em: https://brasil.mapbiomas.org/2024/02/29/area-queimada-no-brasil-em-
janeiro-aumentou-35-vezes-em-relacao-a-2023/.  
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depende de mecanismos de cooperação substancial para sua realização (Bosselmann, 2006). O 

reconhecimento do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito 

fundamental veio com a Declaração de Estocolmo (1972, n.p.) que tem como princípio I o 

seguinte:  

 
I - O homem tem o direito fundamental à liberdade, à igualdade e ao desfrute de 
condições de vida adequadas em um meio ambiente de qualidade tal que lhe permita 
levar uma vida digna e gozar de bem-estar, tendo a solene obrigação de proteger e 
melhorar o meio ambiente para as gerações presentes e futuras. A este respeito, as 
políticas que promovem ou perpetuam o apartheid, a segregação racial, a 
discriminação, a opressão colonial e outras formas de opressão e de dominação 
estrangeira são condenadas e devem ser eliminadas. 

 

Ou seja, o direito de viver com qualidade num ambiente sadio é inerente à condição 

humana. O ambiente ecologicamente equilibrado é bem de fruição coletiva, destinado a 

satisfazer as necessidades coletivas. É inconcebível uma vida sadia num ambiente 

desequilibrado. Os princípios desse “novo direito”, à época, surgiram pela via da Lei Ordinária. 

A Política Nacional do Meio Ambiente, nascida em 1981, definiu princípios, objetivos e 

instrumentos para a preservação, melhoria e recuperação do meio ambiente.  

Das normas infralegais para o topo do ordenamento jurídico, o direito ao Meio 

Ambiente sadio e equilibrado ganhou status constitucional em 1988. Sarlet et al (2019) 

esclarece que em razão da força constitucional conferida trata-se de uma constituição ecológica, 

movida por novos valores sociais que impulsionaram a qualidade de vida e a defesa do meio 

ambiente como respostas às crises ambientais. Assim surgiu um novo valor e direito 

constitucional denominado por Pereira da Silva (2002) como “esverdear”. 

Constitucionalizado no artigo 225 da Constituição Federal, confere às presentes e 

futuras gerações a garantia de um meio ambiente sadio e equilibrado e coloca como dever tanto 

do Estado quanto da sociedade a preservação e a conservação da fauna e da flora brasileiras. 

Outras legislações infraconstitucionais cuidam da problemática em leis especificas, tais como: 

a Lei de Crimes Ambientais que dispõe sobre sanções penais e administrativas em condutas 

lesivas ao meio ambiente; a Lei que cria o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – 

SNUC; a Política Nacional de Resíduos Sólidos; a Lei que revisou o Código Florestal de 1965; 

a que regula o Patrimônio Genético e o Conhecimento Tradicional, além dos Decretos que 

estabelecem o Programa Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa e os que ratificaram e 

promulgaram o Acordo de Paris como norma supralegal.  

No âmbito internacional, a Organização das Nações Unidas (ONU) declarou que o 

direito ao meio ambiente saudável é um direito humano. Aparentemente é uma declaração 
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óbvia, mas precisou ser chancelada pelo organismo internacional devido à crise enfrentada no 

mundo todo, cujo teor envolve mudanças climáticas, perda irrecuperável da natureza e da 

biodiversidade, além da crescente poluição de resíduos.  

Hoje é um momento histórico, mas não basta afirmar nosso direito ao meio ambiente 

saudável. A resolução da Assembleia Geral é muito clara: os Estados devem implementar seus 

compromissos internacionais e ampliar seus esforços para realizá-los. Todos nós sofreremos 

efeitos muito piores das crises ambientais se não trabalharmos juntos para evitá-las 

coletivamente agora (Bachelet, 2022). Além de políticas públicas voltadas à preservação 

ambiental e do arcabouço legislativo que tem a pretensão de proteger os recursos naturais, há 

ainda os órgãos de controle das degradações ambientais. Estas entidades, que se dividem entre 

estatais e da sociedade civil, desemprenham importante papel na fiscalização da degradação do 

meio ambiental, especialmente quando se trata de queimadas. 

O Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), por meio de seu Programa de 

Queimadas, faz um monitoramento dos focos de fogo ativo por países e por biomas de cada 

país. Em um estudo dos focos de calor no estado do Amazonas foi concluído que:  

 

Os dados de focos de calor fornecidos pelo INPE são indicadores de queimadas e 
informam de forma satisfatória a localização espacial e temporal dos focos, mas não 
informam a área queimada e sua severidade. A diminuição do número de queimadas 
controladas passa pela implantação de tecnologias que reduzam o uso do fogo; e, para 
inviabilizar os incêndios florestais, será necessário aumentar as fiscalizações e 
melhorar as informações disponibilizadas sobre a dinâmica do uso do fogo 
(Vasconcelos, 2021, p.197).  

 

Os registros do Programa de Queimadas do INPE referentes aos biomas do Pantanal e 

da Amazônia brasileiros são feitos desde 1998. Para o presente estudo, foi feito um recorte 

temporal dos últimos cinco anos, ou seja, do ano de 2019 até 2024. O primeiro a ser analisado 

será o bioma do Pantanal. De acordo com o INPE, o Pantanal teve, no referido período, sua pior 

situação em relação a queimadas o ano de 2019 e 2020, especificamente nos meses de fevereiro 

a abril, e também em julho, setembro e outubro, e 2023 no mês de novembro, conforme se 

verifica a seguir: 
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Figura 1 – Monitoramento do Bioma Pantanal 2019 e 2020 

 

Fonte: INPE, 2022a. 
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Outro bioma brasileiro bastante atingido por queimadas nos últimos anos foi a 

Amazônia. Pelos dados fornecidos pelo INPE, o ano de 2019 foi que mais apresentou focos 

ativos de fogo na região: 

Figura 2 – Monitoramento do Bioma Amazônia 2019 

 
Fonte: INPE, 2022a. 
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Em uma visão macro, os anos de 2019 e 2020 também se destacam como aqueles em 

que houve maior foco de queimadas à nível nacional, em outras palavras, quando há 

comparação entre países, o desempenho do Brasil nestes anos é preocupante: 

Figura 3 – Monitoramento das queimadas no Brasil em 2019 e 2020 

 
Fonte: INPE, 2022b. 

Pelos dados oficiais de queimadas no Brasil, percebe-se um agravamento e um prejuízo 

ambiental nos anos de 2019 e 2020. Período em que, coincidentemente, surgiram diversas 

notícias falsas (fake news) envolvendo o bioma do Pantanal e da Amazônia, como se verá no 

tópico seguir.  

 

2. DESINFORMAÇÃO: CONCEITOS DE UMA REALIDADE DAS MÍDIAS 

A desinformação é denominada pelo Conselho da Europa como expressão enganadora 

utilizada inicialmente para denegrir os veículos tradicionais de comunicação social. Trata-se de 

uma infodemia, quantidade excessiva de informações, falsas, erradas e dolosas, com escala e 

rapidez incontroláveis e consequências imprevisíveis (Wardle; Derakhshan, 2017)5.  

 
5 O Conselho da Europa é uma organização internacional de cooperação, criada em 1949. É a mais antiga 
instituição europeia em funcionamento. Os objetivos desta organização internacional são, essencialmente, 
políticos. Contribui para a consolidação dos direitos fundamentais. O Conselho da Europa integra 47 Estados 
Membros, incluindo os 27 Estados Membros da União Europeia, e tem sede em Estrasburgo (França). O Tribunal 
Europeu dos Direitos do Homem funciona no quadro do Conselho da Europa e visa garantir a todos os cidadãos 
europeus a efetividade dos direitos consagrados na Convenção Europeia dos Direitos do Homem. 
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O Relatório Especial 09/2021, da União Europeia, entende ainda que o prejuízo com a 

desinformação ameaça processos políticos e democráticos e os processos de elaboração de 

políticas públicas voltadas à proteção da saúde dos cidadãos, ao meio ambiente e à segurança. 

Conforme o documento, a publicidade enganosa não está enquadrada na desinformação. “Ao 

contrário do discurso de ódio ou dos materiais terroristas, por exemplo, as informações falsas 

ou enganosas não são ilegais por si só” (Tribunal de Contas Europeu, 2021). 

A experiência europeia identifica e caracteriza a problemática da desinformação, de 

forma conceitual, a partir dos seguintes pressupostos:  

a) distúrbios da informação;  

b) fases do transtorno da informação; 

c) elementos do distúrbio da informação.  

 

a) Os distúrbios da informação classificam o dolo ou a culpa da mensagem. Nesse caso, 

temos a má informação, que possui um fundo verdadeiro, porém foi alterada pelo 

ruído natural da comunicação; o segundo distúrbio é o da desinformação culposa, 

que podem ser denominadas como aquelas mensagens que não são verdadeiras, 

porém, não foram criadas para causar dano; e por último, a desinformação dolosa, 

criada com intenção de causar danos e prejuízos; 

 

Figura 4 – Desordem da informação 

 
Fonte: Tribunal de Contas Europeu, 2021. 

 
b) As fases do transtorno da informação concentram-se na criação, produção e 

distribuição da mensagem. Cada fase é relevante uma vez que nem sempre o agente 
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que cria a mensagem é o mesmo que a transforma num produto de mídia e que 

também distribui, tornando-a acessível ao público. Nesse contexto, os critérios aqui 

mencionados são extremamente relevantes para a identificação do autor, do agente 

que possa ter alterado a informação e a transformado em desinformação com ou sem 

dolo. 

c) Os elementos do distúrbio da informação concentram-se no agente, na mensagem e 

no intérprete. A importância do autor da mensagem, bem como sua influência no 

cenário político e social da comunidade pode influenciar muito na criação e 

distribuição da mensagem. O discurso utilizado também pode indicar o animus do 

autor. E pra isso será necessário analisar se há precisão ou imprecisão, legalidade ou 

ilegalidade na informação. Discursos de ódio, violação de direitos da personalidade 

ou de propriedade intelectual, assédios, são mensagens que podem indicar claramente 

o intuito de prejudicar alguém ou a própria democracia, em situações de campanhas 

eleitorais, por exemplo. O elemento que certamente demanda mais atenção e 

tecnologia na investigação diz respeito ao intérprete. Ou seja, o agente que e como 

recebeu a informação e, a partir desta, reagiu criando, modificando ou repercutindo 

a (des)informação. A leitura da mensagem ocorreu de forma hegemônica, 

oposicionista ou negociada? qual foi a ação adotada em seguida a leitura da 

mensagem: foi ignorada, compartilhada em apoio ou compartilhada em oposição? 

São questionamentos que devem ser analisados em cada caso concreto.  

 

Figura 5 – Leitura da informação 

 
Fonte: Tribunal de Contas Europeu, 2021. 
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Segundo Carvalho (2022), a história das mídias e das notícias falsas não é um fato 

recente, vejamos:  

A desinformação gerada pela difusão de notícias falsas não surgiu com as redes sociais 
e nem é um elemento exclusivo de nossa época. Trata-se, em verdade, de um 
fenômeno tão antigo quanto o modelo de negócios que sustenta boa parte das grandes 
empresas que atuam na Internet – como Google e Facebook – segundo o qual o serviço 
e o conteúdo são ofertados gratuitamente aos usuários em troca da revenda de sua 
atenção para anunciantes (Carvalho, 2022, p. 05). 

 

Entretanto, antes do advento da internet e, sobretudo, das redes sociais e aplicativos de 

mensageria, a velocidade da repercussão era infinitamente menor. Atualmente, por meio das 

novas tecnologias de comunicação e informação, uma mensagem viraliza pelo mundo em 

questão de segundos o que há, depender da mensagem, torna-se extremamente preocupante em 

razão de danos e prejuízos que estas possam ocasionar.  

Note-se que no Brasil, a mentira não é qualificada como crime. O que pode ser discutido 

no judiciário está nos reflexos que eventual desinformação, seja esta causada por ruído natural, 

culposa ou dolosa tenha causado à vítima. Possibilidade garantida pela Constituição Federal de 

1988, que em seu artigo 5º. assegura a inviolabilidade da intimidade, vida privada, honra e 

imagem das pessoas, sob pena de direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente 

de sua violação. Nesses termos, diante de uma desinformação que venha afetar ou prejudicar, a 

vítima pode acionar o judiciário, comprovar a violação e obter eventual indenização por dano 

material ou moral, conforme assegura o texto constitucional. Ou seja, tanto a possibilidade 

quanto o procedimento para a busca da reparação estão muito bem positivadas.  

O desafio maior, nesse contexto da desinformação, seja esta qual for, está no âmbito do 

coletivo, do indeterminado, no processo de escolha, cuja opinião pode ser alterada a partir de 

uma mensagem que possa influenciar o livre arbítrio e, consequentemente, todo um cenário 

abrangente, como ocorre na defesa do meio ambiente, democracia, da participação popular e 

das demais escolhas que dependam da soberania informacional.  Essa soberania reflete a 

capacidade e o direito de indivíduos de terem acesso a dados ambientais com transparência e 

governança adequadas. Trata-se de uma garantia para que as comunidades, a partir das 

informações precisas de empreendimentos ambientais, possam tomar decisões que envolvam 

ou não prejuízos ambientais.   

 

El Estado Moderno se ha construido históricamente acaparando para sí la información 
sobre sus sujetos, recursos, territorios, reteniendo en las administraciones los archivos 
y bases de datos a los cuales no accedía el ciudadano común. La “capitalización 
asimétrica” de la información (Gautreau 2016) ha constituido una pieza clave de la 
construcción de su poder en materia ambiental, en épocas en que la definición del 
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Bien Común era su monopolio (Lascoumes et Le Galès 2004), y antes de que se le 
exigiera dar mayor espacio a colectivos ciudadanos y a la “sociedade civil” en general 
en el diseño de políticas públicas ambientales a finales del siglo XX. Es por ende 
sorprendente que el Estado renuncie a semejante situación de poder, abriendo este 
tesoro informativo a todos, y merece ser escrutada la teoría según la cual esta apertura 
puede ser explicada fundamentalmente por presión ciudadana y cambios jurídicos6 
(Gautreau; Monebhurrun, 2017, p. 184). 

 

O prejuízo causado pela desinformação, sobretudo na seara ambiental, não se reflete em 

números absolutos, mas sim, na vontade política e no enfraquecimento do engajamento popular. 

No tópico a seguir, elenca-se alguns casos em que a desinformação pode ter contribuído para 

perpetuar um cenário de degradação ambiental em dois dos biomas mais importantes do mundo: 

o Pantanal e a Amazônia.  

 

3. A DESINFORMAÇÃO E OS PREJUÍZOS AMBIENTAIS  

 

As notícias de queimadas no Brasil têm ocupado boa parte do noticiário nacional, nos 

últimos anos, principalmente em períodos de seca extrema ou no denominado verão amazônico. 

Em 2020, o Portal G1 noticiou que 57% do Pantanal foi queimado ao menos uma vez entre 

1985 e 20207, sendo mais assustador que quase 60% dos focos de incêndio nesta localidade 

foram provocados por ações humanas.  

No mesmo período, circulou nas redes sociais, a notícia de que várias pessoas tentaram 

salvar o Pantanal combatendo chamas de incêndios, mas que, entre elas, não havia nenhum soldado do 

Exército, o que foi checado e desmentido pelo Portal G1 por meio da coluna fato ou fake, criada 

justamente para verificar notícias consideradas enganosas ou falsas que circulam pela internet8. Na 

verdade, órgãos oficiais confirmaram o agravamento dos incêndios no Pantanal e informaram que mais 

 
6 Tradução livre: Ele o Estado Moderno foi historicamente construído acumulando para si informações sobre seus 
assuntos, recursos, territórios, retendo no administrações os arquivos e bancos de dados aos quais não acessou o 
cidadão comum. A “capitalização assimétrica” da informação (Gautreau 2016) constituiu uma peça chave na 
construção de seu poder em questões ambientais, em tempos em que a definição do Bem Comum era o seu 
monopólio (Lascoumes et Le Galès 2004), e antes que seja necessário dar maior espaço aos grupos de cidadãos e 
à “sociedade” civil” em geral na concepção de políticas públicas ambientais para final do século XX. É, portanto, 
surpreendente que o Estado renuncie tal situação de poder, abrindo este tesouro de informação a todos, e a teoria 
segundo a qual esta abertura pode ser fundamentalmente explicado pela pressão dos cidadãos e pelas mudanças 
legais. 
7 Entre janeiro de 1985 e dezembro de 2020, nenhum bioma brasileiro foi tão atingido pelo fogo como Pantanal, 
com 57% da área total queimada, segundo os dados do MapBiomas, iniciativa do Observatório do Clima, 
divulgados neste domingo (15). Com a pesquisa, que teve apoio do WWF-Brasil, os especialistas buscaram 
entender o impacto do fogo sobre o território nacional e foram categóricos ao dizer que o "Brasil está em chamas". 
Os dados apontam que 60% dos territórios dos biomas investigados (Pantanal, Amazônia e Cerrado) queimaram 
mais de uma vez, e em relação ao Pantanal, o número saltou para 67%, nesses 36 anos analisados pela iniciativa. 
8 Disponível em: https://g1.globo.com/fato-ou-fake/noticia/2020/09/18/e-fake-que-nenhum-militar-foi-enviado-
para-ajudar-no-combate-ao-fogo-no-pantanal.ghtml.  
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de 250 pessoas, entre brigadistas, combatentes do Corpo de Bombeiros, Força Aérea, Marinha do 

Brasil e voluntários se empenharam na missão de apagar as chamas que consumiam a área9.  

Além de informações que induzem o leitor para mensagens enganosas, imagens publicadas fora 

de contexto também ameaçam o entendimento do cidadão. Assim como o G1, o Estadão mantém uma 

coluna de “Estadão Verifica” no qual faz análise de informações e imagens consideradas desinformação. 

No mesmo contexto das queimadas do Pantanal, o jornal aponta postagens no Facebook em que várias 

imagens de queimadas e animais machucados são descontextualizas, com compartilhamento superior a 

oito mil vezes na rede social10. O Estadão, constatou que entre as imagens veiculadas como sendo das 

queimadas no Pantanal, consta a de um cervo, datada de 2003 no incêndio que ocorreu na Califórnia; 

noutra imagem, um animal corre em meio a uma vegetação, datada de 2011, no interior de São Paulo;  

até a foto de um animal morto à beira da estrada, datada de 2012, utilizada por um site de proteção animal, 

sem autoria, nem indicação de fonte e lugar foram divulgadas e atreladas às queimadas do Pantanal para 

chocar a população, contribuindo para a desinformação.  

Observa-se ainda que a desinformação é alimentada pelo próprio governo, em algumas 

situações. Em agosto de 2020, numa publicação do Jornal Correio Brasiliense11, o vice-

presidente da República, General Hamilton Mourão, ocupando também a função de 

coordenador do Conselho Nacional da Amazônia Legal, afirmou que havia uma redução de 

7,6% nas queimadas na Amazônia, graças a Operação Verde Brasil 2 e o decreto de moratória 

do fogo. Ocorre, porém, que os dados oficiais do Inpe apontam um aumento de 22,7% em 

queimadas na Amazônia12.  

No período do recorte metodológico, realizado nesta pesquisa, um dos principais 

instrumentos da Política Nacional de Mudança do Clima, o denominado Fundo Clima, estava 

inoperante e foi objeto de análise pelos ministros do Supremo Tribunal Federal – STF no âmbito 

da ADPF 70813, em razão da omissão do governo federal em adotar providências para operação 

e utilização dos recursos destinados ao fundo clima. Os ministros entenderam que a União 

 
9 Disponível em: https://www.synergiaconsultoria.com.br/fique-por-dentro/prosa-pantaneira-entenda-causa-das-
queimadas-no-pantanal/. 
10 Disponível em: https://politica.estadao.com.br/blogs/estadao-verifica/imagens-de-queimadas-e-animais-
feridos-circulam-fora-de-contexto-nas-redes/.  
11 Disponível em: https://www.correiobraziliense.com.br/opiniao/2020/08/4869538-vamos-falar-de-
queimadas.html.  
12 Disponível em: https://ipam.org.br/wp-content/uploads/2019/08/NotaTe%CC%81cnica_AmazoniaemChamas-
pt.pdf.  
13 ADPF 708/DF – Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental ajuizada pelos Partidos Socialista 
Brasileiro (PSB), pela Rede Sustentabilidade (REDE), pelo Partido dos Trabalhadores (PT), pelo Partido 
Democrático Trabalhista (PDT) e pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) contra a omissão do governo 
federal em adotar as providências necessárias para a plena operação do Fundo Clima, um dos principais 
instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC). 
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manteve, de forma deliberada, o fundo inoperante a fim de controlar o Comitê Gestor e assim 

disponibilizar os recursos sem a participação da sociedade civil. O STF determinou que a união 

se abstenha de contingenciar recursos do referido fundo, devendo alocar recursos para mitigar 

as mudanças climáticas em respeito a separação de poderes, ao dever constitucional de tutela 

do meio ambiente, bem como ao cumprimento de compromissos internacionais14.  

As consequências negativas da desinformação são imensuráveis numericamente. 

Porém, não há dúvidas de que a desinformação reside no fato de que essa informação é feita 

com a intenção de manipular, confundir e influenciar pessoas, por meio de informações 

desonestas, podendo vir a causar danos e prejuízos irreparáveis para o meio ambiente. Urge, 

 
14 ADPF 708/DF. Ementa: Direito constitucional ambiental. Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental. Fundo Clima. Não destinação dos recursos voltados à mitigação das mudanças climáticas. 
Inconstitucionalidade. Violação a compromissos internacionais. 1. Trata-se de arguição de descumprimento de 
preceito fundamental por meio da qual se alega que a União manteve o Fundo Nacional sobre Mudanca do 
Clima (Fundo Clima) inoperante durante os anos de 2019 e 2020, deixando de destinar vultosos recursos para 
o enfrentamento das mudanças climáticas. Pede-se: (i) a retomada do funcionamento do Fundo; (ii) a decretação 
do dever da União de alocação de tais recursos e a determinação de que se abstenha de novas omissões; (iii) a 
vedação ao contingenciamento de tais valores, com base no direito constitucional ao meio ambiente saudável. 
2. Os documentos juntados aos autos comprovam a efetiva omissão da União, durante os anos de 2019 e 2020. 
Demonstram que a não alocação dos recursos constituiu uma decisão deliberada do Executivo, até que fosse 
possível alterar a constituição do Comitê Gestor do Fundo, de modo a controlar as informações e decisões 
pertinentes à alocação de seus recursos. A medida se insere em quadro mais amplo de sistêmica supressão ou 
enfraquecimento de colegiados da Administração Pública e/ou de redução da participação da sociedade civil 
em seu âmbito, com vistas à sua captura. Tais providências já foram consideradas inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal em reiteradas decisões. Nesse sentido: ADI 6121, Rel. Min. Marco Aurélio (referente 
à extinção de múltiplos órgãos colegiados); ADPF 622, Rel. Min. Luís Roberto Barroso (sobre alteração do 
funcionamento do Conselho Nacional da Criança e do Adolescente – CONANDA); ADPF 623-MC, Relª. Minª. 
Rosa Weber (sobre a mesma problemática no Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA); ADPF 651, 
Relª. Minª. Cármen Lúcia (pertinente ao Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente - 
FMNA). 3. O funcionamento do Fundo Clima foi retomado às pressas pelo Executivo, após a propositura da 
presente ação, liberando-se: (i) a integralidade dos recursos reembolsáveis para o BNDES; e (ii) parte dos 
recursos não reembolsáveis, para o Projeto Lixão Zero, do governo de Rondônia. Parcela remanescente dos 
recursos não reembolsáveis foi mantida retida, por contingenciamento alegadamente determinado pelo 
Ministério da Economia. 4. Dever constitucional, supralegal e legal da União e dos representantes eleitos, de 
proteger o meio ambiente e de combater as mudanças climáticas. A questão, portanto, tem natureza jurídica 
vinculante, não se tratando de livre escolha política. Determinação de que se abstenham de omissões na 
operacionalização do Fundo Clima e na destinação dos seus recursos. Inteligência dos arts. 225 e 5º, § 2º, da 
Constituição Federal ( CF). 5. Vedação ao contingenciamento dos valores do Fundo Clima, em razão: (i) do 
grave contexto em que se encontra a situação ambiental brasileira, que guarda estrita relação de dependência 
com o núcleo essencial de múltiplos direitos fundamentais; (ii) de tais valores se vincularem a despesa objeto 
de deliberação do Legislativo, voltada ao cumprimento de obrigação constitucional e legal, com destinação 
específica. Inteligência do art. 2º, da CF e do art. 9º, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC 101/2000 ( 
LRF). Precedente: ADPF 347-MC, Rel. Min. Marco Aurélio. 6. Pedido julgado procedente para: (i) reconhecer 
a omissão da União, em razão da não alocação integral dos recursos do Fundo Clima referentes a 2019; (ii) 
determinar à União que se abstenha de se omitir em fazer funcionar o Fundo Clima ou em destinar seus recursos; 
(iii) vedar o contingenciamento das receitas que integram o Fundo. 7. Tese: O Poder Executivo tem o dever 
constitucional de fazer funcionar e alocar anualmente os recursos do Fundo Clima, para fins de mitigação das 
mudanças climáticas, estando vedado seu contingenciamento, em razão do dever constitucional de tutela ao 
meio ambiente ( CF, art. 225), de direitos e compromissos internacionais assumidos pelo Brasil ( CF, art. 5º, § 
2º), bem como do princípio constitucional da separação dos poderes ( CF, art. 2º, c/c o art. 9º, § 2º, LRF). (STF 
- ADPF: 708 DF, Relator: ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 04/07/2022, Tribunal Pleno, Data de 
Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 27-09-2022 PUBLIC 28-09-2022) 
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portanto, a necessidade do chamado letramento midiático, cuja técnica faz com que as pessoas 

desenvolvam habilidades para acesso e análise das informações disseminadas na mídia. Com 

esta técnica, busca-se um entendimento crítico daquilo que se veicula nas redes sociais, 

dificultando a crença em tudo que leem, sem filtros conscientes. 

O investimento da educação midiática feita na Finlândia, que iniciou em 2014 nos 

ensinos fundamental e médio, rendeu ao país o reconhecimento internacional e eleição de país 

referência em educação midiática. Países como Finlândia, Dinamarca, Holanda e Suécia estão 

nas posições mais altas quando se trata de resiliência à influência de boatos e notícias falsas, 

conforme o índice Media Literacy Index (Open Society Institute, 2023, p.7).  

Em 2019, na realização de audiência pública da Comissão de Educação, especialistas 

concluíram que apenas por meio da educação é que a desinformação promovida por fake news 

pode ser eficazmente combatida. O coordenador-geral da Aliança Global em Mídia e Educação 

da Unesco, Alexandre Le Voci Sayad destacou que a “educação midiática nas escolas, que 

busca desenvolver nos alunos a capacidade de ler, compreender e analisar informações, além 

de produzir comunicação ética e de qualidade — habilidades que hoje são essenciais para o 

exercício da cidadania”15.  

 

Ao término do período de educação formalizada de caráter obrigatório, as pessoas 
devem estar aptas a aplicar estratégias, métodos e técnicas de tratamento da 
informação. Face à complexidade decorrente do volume de dados contraditórios, 
falsos, fidedignos, incoerentes ou não, incompletos ou não, pertinentes ou sem 
nenhum significado ou relevância, é preciso ser seletivo, com a capacidade de 
comparar, categorizar, representar, inferir, transferir e interpretar criticamente a 
informação disponibilizada em meio tradicional e eletrônico, transformando-a em 
novo conhecimento. Este é o desafio e o diferencial deste século (Belluzzo, 2005, p. 
37). 

 

Acredita-se, portanto, que este é o desafio do século, não se tratando de uma tarefa fácil 

eis que a informação deveria acompanhar a educação ajudando a formar cidadãos aptos a lidar 

com fenômenos informacionais, como a desinformação e a circulação de fake news. Observa-

se, porém, que o Brasil encontra déficits na educação básica, o que certamente, impacta também 

na busca por essa educação cidadã, na qual, a maior parte dos adultos, aprendeu a conviver de 

forma autodidata, sem orientação profissional e sem reflexão crítica acerca dos benefícios e 

oposições.  

É necessário aqui também pontuar a importância de se ter uma consciência ambiental, 

isto é, compreender o meio ambiente em sua totalidade e as consequências que certos atos no 

 
15 Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2019/11/27/fake-news-se-combate-com-
educacao-dizem-especialistas-em-audiencia-na-ce.  
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cotidiano podem causar a ele, é entender que a sobrevivência dos ecossistemas depende do 

coletivo, de todos nós. 

  

CONCLUSÃO 

 

Os impactos da desinformação diferem-se de uma sociedade para outra, dependendo 

dos níveis de educação, cultura, força política e democrática, confiança nas instituições e 

inclusão dos sistemas eleitorais, prejuízos públicos, estando em crescente ascensão, sendo um 

instrumento de influência poderoso.  

Em se tratando da definição de desinformação, é notório que existem aspectos diferentes 

a serem analisados que vão desde à falta de informação, à transmissão de notícias falsas (fake 

news), aos dados, à proteção de recursos naturais, conhecimentos anticientíficos, que findam 

por tornarem em verdadeiras falácias, impactando inclusive no avanço da tecnologia e na 

ciência. 

A longo prazo, o combate à desinformação só será eficaz se for acompanhado de uma 

clara vontade política de reforçar a consciência coletiva em proveito dos comportamentos 

democráticos e, em prol, do meio ambiente sadio e equilibrado a todos.  

Em verdade, trata-se de uma questão complexa e o ritmo acelerado da evolução digital, 

torna mais difícil encontrar uma solução única ao combate das fake news e da desinformação.  

Nesse sentido, constata-se que embora seja o esteio de uma ordem democrática, os casos 

de fake news, colocam em risco a própria Democracia e sua instituição ao passo que as notícias 

manipuladas podem interferir a compreensão da realidade, sem olvidar a potencialização que 

todo ecossistema de informação, a internet, a difusão das redes sociais, reflete na sociedade. 

Por isso, acredita-se que promovendo a educação é que a desinformação promovida pela 

fake news pode ser eficazmente combatida. Necessário, pois, aprimorar nossa legislação 

promovendo um plano de ação para uma educação digital, conforme demonstrado na União 

Europeia. 

Por fim, cabe maior responsabilidade no uso dos aplicativos de mensagens e redes 

sociais por parte dos usuários, sempre com um pensamento voltado para o lado crítico, a 

questionar sempre as consequências de todo o conteúdo a ser veiculado. 
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